	DEC:   41.893 

	

           DECRETO Nº 41.893, DE 16 DE OUTUBRO DE 2002.

           Altera a redação dos incisos I, II, III, IV e VII do § 1º do artigo 15º do DECRETO Nº 37.297, de 13 de março de 1997, com alterações posteriores, que dispõe sobre a estrutura básica da Secretaria da Fazenda.

           O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 82, incisos V e VII, da Constituição do Estado,

           DECRETA:

           Art. 1º - Ficam alterados os incisos I, II, III, IV e VII do § 1º do artigo 15 do DECRETO Nº 37.297, de 13 de março de 1997, com alterações posteriores, que dispõe sobre a estrutura básica da Secretaria da Fazenda, que passam a vigorar com a seguinte redação:

           "Art. 15 - (...)

           § 1º - (...)

           I - Divisão de Informação:

           a) Seção de Sistemas Orçamentários Financeiros;

           b) Seção de Sistemas de Pessoal; e

           c) Seção de Suporte aos Sistemas de Informações da Despesa.

           II - Divisão de Programação Orçamentária:

           a) Seção de Liberação Orçamentária;

           b) Seção de Créditos Orçamentários; e

           c) Seção de Avaliação de Contratos.

           III - Divisão de Estudos e Planejamento:

           a) Seção de Estudos e Dados Estatísticos de Pessoal;

           b) Seção de Planejamento e Fluxo de Caixa;

           c) Seção de Estudos Econômico-Financeiros; e

           d) Seção de Orientação e Normas.

           IV - Divisão de Programação Financeira:

           a) Seção de Tesouraria;

           b) Seção de Programação de Pagamentos;

           c) Seção de Processamento de Contas;

           d) Seção de Apoio Organizacional;

           e) Seção de Movimentação Financeira; e

           f) Seção de Encontro de Contas e Precatórios.

           V - (...)

           VI - (...)

           VII - Divisão de Pagamento de Pessoal:

           a) Seção de Atividades Técnicas;

           b) Seção de Pagamentos da Secretaria da Educação;

           c) Seção de Pagamentos do Poder Executivo;

           d) Seção de Pagamentos Diversos, de Informação e Apoio Administrativo; e

           e) Seção de Pagamentos da Justiça e Segurança".

           Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

           PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 16 de outubro de 2002.

           FIM DO DOCUMENTO.


